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PARECER Nº 473/2016   DA COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 530/2015 

O nobre Vereador Rubens Calvo apresentou o Projeto de Lei 530/2015, que tem o 
objetivo de criar a Semana Ademar Ferreira da Silva de atividades esportivas na cidade de São 
Paulo, a ser comemorada na semana em que se comemora o "Dia do Esportista", em 19 de 
fevereiro de cada ano. A programação do referido evento deverá ser composta de atividades 
desportivas para toda a comunidade em locais escolhidos por região. 

Na fundamentação da proposta, o autor destaca a importância em se estimular a 
prática de esportes, aponta que o evento rende homenagem ao atleta Ademar Ferreira da 
Silva, primeiro bicampeão olímpico brasileiro, que conquistou várias medalhas importantes 
para o Brasil e se notabilizou mundialmente. Por fim, lembra que tais atividades revestem-se 
também de interesse social uma vez que estimula a participação. 

A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa apresentou parecer pela 
legalidade, com substitutivo, tendo em vista adequar o projeto à melhor técnica legislativa "bem 
como para suprimir dispositivos inconstitucionais por atribuírem função ao Executivo". (Parecer 
n.º 2126/2015, da CCJLP). 

Nesta oportunidade de manifestação da Comissão de Administração Pública, 
ressaltamos os elevados propósitos que motivaram o autor, tendo em vista a importância de 
que se revestem projetos e políticas públicas de incentivo à prática de esportes, que extrapola 
a busca dos benefícios da atividade física propriamente dita, colaborando também para a 
formação de uma forma ampla. Desta forma, o parecer é favorável, nos termos do substitutivo 
da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa. 

Sala da Comissão de Administração Pública, 30 de março de 2016. 
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 05/04/2016, p. 124 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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